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1 Questão 

 
A empresa, prestadora de serviço para pessoa jurídica e pessoa física informa que, as Notas Fiscais que possuem o imposto INSS 
não devem ser consideradas no evento R-2020  para o envio ao Governo quando o valor da retenção do imposto for inferior à 
R$10,00. 
 
 

2 Normas Apresentadas pelo Cliente 

 
 IN RFB 971/2009 
 
Retenção INSS 
 
Seção IV 
Da Dispensa da Retenção 
 

[...] 
 
Art. 120. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, e a contratada, de registrar 
o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando: 
 
I - o valor correspondente a 11% (onze por cento) dos serviços contidos em cada nota 
fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido 
pela RFB para recolhimento em documento de arrecadação; 
 
II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular 
ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a 2 (duas) vezes o limite 
máximo do salário-de-contribuição, cumulativamente; 
 
III - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de 
profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino 
definidos no inciso X do art. 118, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem 
o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais. 
 
§ 1º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso II do caput, a contratada 
apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas 
da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou 
inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário-de-contribuição. 
 
§ 2º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso III do caput, a contratada 
apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas 
da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, no exercício de profissão 
regulamentada, ou, se for o caso, por profissional da área de treinamento e ensino, e sem 
o concurso de empregados ou contribuintes individuais, ou consignará o fato na nota 
fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços. 
 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, são serviços profissionais 
regulamentados pela legislação federal, dentre outros, os prestados por administradores, 
advogados, aeronautas, aeroviários, agenciadores de propaganda, agrônomos, 
arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atuários, auxiliares de laboratório, 
bibliotecários, biólogos, biomédicos, cirurgiões dentistas, contabilistas, economistas 
domésticos, economistas, enfermeiros, engenheiros, estatísticos, farmacêuticos, 
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, geógrafos, geólogos, guias de 
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turismo, jornalistas profissionais, leiloeiros rurais, leiloeiros, massagistas, médicos, 
meteorologistas, nutricionistas, psicólogos, publicitários, químicos, radialistas, 
secretárias, taquígrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia, técnicos em 
radiologia e tecnólogos. 
 
[...] 
 
Do Valor Mínimo para Recolhimento 
 
Art. 398. É vedado o recolhimento, em documento de arrecadação, de valor inferior a R$ 
10,00 (dez reais). (Nova redação dada pela IN RFB nº 1.238/2012) 
 
[...] 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 Análise da Consultoria 
 
 
No inciso I, do art. 120 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, se refere a retenção de INSS, dispensada nos casos em que 
não se atingir o valor mínimo estabelecido pela Receita Federal do Brasil para recolhimento em documento de arrecadação. Porém, 
a publicação da Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019, alterou as disposições da Instrução Normativa 
RFB nº 971/2009, quanto às obrigações acessórias, a qual transcrevemos abaixo: 
 

 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
[...] 
 
Art. 46. Constitui fato gerador da obrigação acessória qualquer situação que, na forma da 
legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não constitua a obrigação 
principal. 
 
Parágrafo único. O descumprimento de obrigação acessória sujeita o infrator à multa 
variável aplicada na forma dos arts. 475 a 485. 
 
Art. 46-A. A partir das datas em que a entrega da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) se 
tornar obrigatória para os contribuintes a que se referem o caput do art. 2º da Resolução 
do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, as referências à GFIP 
constantes desta Instrução Normativa devem ser entendidas como:  (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 

A indicação da legislação pertinente ao caso é de inteira responsabilidade do Cliente solicitante 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959974
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959974
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I - DCTFWeb, quando se tratar de instrumento de confissão de dívida ou de informações 

sobre os valores devidos de contribuições previdenciárias; e (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
II - eventos pertinentes do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) ou da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), quando se tratar das demais 

informações.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 

2019) 
 
Parágrafo único. A partir das datas a que se refere o caput, as referências ao manual da 
GFIP devem ser entendidas como referências ao manual da DCTFWeb, do eSocial ou da 
EFD-Reinf, conforme o caso. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
[...] 

 

 
 
Além das alterações acima, a IN 1867/2019 incluiu obrigações ao sujeito passivo que utiliza o eSocial e a EFD-Reinf, destacadas 
abaixo: 
 
 

[...] 
 
Art. 486-A. O sujeito passivo que utilizar o eSocial e a EFD-Reinf, conforme calendário 
fixado no art. 2º da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, 
e no §1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, 
respectivamente, deve observar as disposições específicas deste Título. (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
Art. 486-B. O crédito tributário relativo às contribuições sociais administradas pela RFB 
e às destinadas a outras entidades e fundos será objeto de confissão de dívida pelos 
sujeitos passivos que utilizam o eSocial e a EFD-Reinf, por meio da DCTFWeb, 
disciplinada pela Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 7 de fevereiro de 2018, em 
substituição à GFIP, em cada grupo de obrigados, a partir do mês da competência em que 
a entrega da DCTFWeb se tornar obrigatória. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 1º Os sujeitos passivos de que tratam este Título ficam dispensados das obrigações 
acessórias reservadas à empresa contratada de encaminhar GFIP à empresa contratante, 
e à empresa contratante de exigir e de manter em arquivo GFIP da contratada, quando 
exigidas por esta Instrução Normativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§2º As informações necessárias à apuração das contribuições mencionadas no caput que 
ainda não foram incluídas nos eventos do eSocial e da EFD-Reinf devem ser prestadas 
por meio da GFIP. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro 
de 2019) 
 
§3º A retificação da DCTFWeb deve ser feita na forma estabelecida nos arts. 10 a 12 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 2018. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
Art. 486-C. O envio dos eventos pertinentes ao eSocial, à EFD-Reinf e a apresentação da 
DCTFWeb, conforme detalhado nos incisos do § 1º-A do art. 47, a partir do mês da 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959975
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959975
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959976
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959976
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1959977
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960216
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960216
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960217
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960218
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960218
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960219
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960219
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960220
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960220
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competência em que a entrega da DCTFWeb se tornar obrigatória para cada grupo de 
obrigados, supre as obrigações acessórias previstas nos incisos I, II, III e VIII do art. 47. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 1º O cumprimento da obrigação acessória a que se refere o inciso VIII do art. 47, na 
forma do caput, somente se dá perante a RFB. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 2º O sujeito passivo de que trata este Título fica dispensado da obrigação de apresentar 
folha de pagamento das empresas contratadas, quando exigida por esta Instrução 
Normativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 3º O envio dos eventos S-1060, 2210, S-2220 e S-2240, quando se tornar obrigatório, nos 
termos da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, supre 
as obrigações acessórias previstas nos incisos XI e XIII do art. 47. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
Art. 486-D. As contribuições sociais previdenciárias administradas pela RFB e as 
destinadas a outras entidades e fundos deverão ser recolhidas, para cada grupo de 
obrigados, por meio de Darf único, em substituição à GPS, gerado pelo sistema da 
DCTFWeb, a partir do mês de competência em que a entrega desta se tornar obrigatória. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 1º As contribuições mencionadas no caput, cujas informações para a apuração ainda 
não foram incluídas nos eventos do eSocial e da EFD-Reinf, serão recolhidas por meio da 
GPS. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
§ 2º O recolhimento da contribuição previdenciária retida pela empresa contratante, nos 
termos do art. 112, será efetuado por meio do DARF único a que se refere o caput, 
identificado com a denominação social e o CNPJ da empresa contratante. (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) 
 
Art. 486-E. Fica sujeita às multas específicas aplicadas na forma prevista nos arts. 475 e 
476 em razão do descumprimento das obrigações acessórias correspondentes, a 
empresa ou o responsável que deixar de enviar as informações relativas aos eventos a 
que se referem os incisos do § 1º-A do art. 47, ou que enviar informações incorretas ou 
omitir informações. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro 
de 2019) 
 
[...] 

 
 
 

4 Conclusão 
 
 
A IN RFB 971/09 apesar de dispor sobre as regras da contribuição previdenciária, é anterior às Obrigações Acessórias da EFD-

Reinf e do eSocial, e com a publicação da IN RFB 1867/2019, algumas questões foram sanadas no que tange às obrigações 

acessórias e obrigações do sujeito passivo como exemplo a EFD-Reinf.  

 

Entendemos que todas as notas com retenção da contribuição deverão ser consideradas, uma vez que apenas uma DARF pode 

ser gerada com o valor total da contribuição previdenciária de toda a empresa através das declarações realizadas no e-Social 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960221
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960222
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960222
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960223
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960224
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960224
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960225
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960226
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960227
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960227
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960228
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303#1960228
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e na EFD-Reinf, que inclui valores de folha de pagamento, serviços prestados ou tomados, autônomos, terceiros, etc, de forma 

mensal e ao final da transmissão dessas obrigações, haja vista que a falta ou omissão de informações estarão sujeitas às 

penalidades. 

 

Abaixo no item (5) Informações Complementares, consta uma resposta do fisco, publicada em 2020 abordando o caso tratado nessa 

orientação. 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

5 Informações Complementares 
 
Perguntas e Respostas EFD-REINF. 
 
1.28 - Como devo proceder com as notas fiscais que tiverem valor de retenção de contribuição para previdência social 
(INSS) inferior a R$ 10,00? Desconsidero essas notas no envio do R-2010 e R-2020, ou envio independente do valor da 
retenção, visto que o DARF agora é gerado de forma agrupada pela DCTF Web, não existindo mais a opção de recolhimento 
unificado? 
 
R: O que deve ser considerado é o valor total do DARF e não o de cada nota fiscal individualmente. Sendo assim, o valor a ser 
considerado para o limite mínimo de R$10,00 é o total do DARF, incluindo o valor da retenção de contribuição previdenciária (INSS) 
da nota fiscal e dos valores originados no eSocial, e não apenas o valor individual de cada nota fiscal. 
 
Isso porque a IN RFB 971/2009 diz: 
 
“Art. 398. É vedado o recolhimento, em documento de arrecadação, de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).” 
 
 E o documento de arrecadação é o DARF, cujo valor mínimo está regulamentado na IN SRF 82/1996, conforme a seguir: 
 
“Art. 1º. Fica vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais para pagamento de tributos e contribuições 
de valor inferior a dez reais (R $10,00).” 
 
Sendo assim, por exemplo, se em determinada competência (mês) houver uma retenção de nota fiscal no valor de R$1,00 (um real), 
mas o valor do DARF emitido na DCTFWeb, com valores do eSocial e EFD-Reinf, for igual ou maior do que R$10,00 (dez reais), 
essa retenção em nota fiscal (de R$1,00) deverá, sim, ser declarada na EFD-Reinf. 

“O conteúdo deste documento não acarreta a assunção de nenhuma obrigação da Totvs perante o Cliente solicitante e/ou terceiros que porventura tiverem acesso 
ao material, tampouco representa a interpretação ou recomendação da TOTVS sobre qualquer lei ou norma. O intuito da Totvs é auxiliar o cliente na correta utilização 
do software no que diz respeito à aderência à legislação objeto da análise. Assim sendo, é de TOTAL RESPONSABILIDADE do Cliente solicitante, a correta 
interpretação e aplicação da legislação em vigor para a utilização do software contratado, incluindo, mas não se limitando a todas as obrigações tributárias principais 

e acessórias.” 
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6 Referências 
 

● Manual de Orientação - EFD- Reinf 
 

● IN RFB 971/2009 
 

● IN RFB 1867/2019 
 

● EFD-REINF - Geral - Perguntas Frequentes 
 
 

 

7 Histórico de Alterações 

 

ID Data Versão Descrição Chamado/ Ticket 

DO
U 

31/01/2019 1.00 EFD –Reinf  - Registro 2020 - Retenção 4966437 

DO
U 

26/08/2020 2.00 EFD –Reinf  - Registro 2020 - Retenção PSCONSEG-605 

 

http://sped.rfb.gov.br/estatico/DA/C269193A656C048684E86D92C3AA9C4688684E/MANUAL%20DE%20ORIENTA%C3%87%C3%83O%20DA%20EFD-Reinf_VERS%C3%83O%201_3_ATUALIZADA%20at%C3%A9%2023_02_2018.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98303
http://sped.rfb.gov.br/pastaperguntas/show/1497

